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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA
LEI N° 5.165, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.

Institui o Programa Mulher Protegida no âmbito do Estado de Rondônia, da Secretaria
de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°Fica instituído, no âmbito do Estado de Rondônia, o Programa Mulher Protegida vinculado à Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, com o objetivo de prestar assistência à família na pessoa da mulher vítima de violência doméstica e familiar, especialmente a
que se encontra em situação de vulnerabilidade socioeconômica, acompanhada ou não de seus dependentes, a fim de coibir a violência no âmbito de suas
relações, nos termos do § 8° do art. 226 da Constituição Federal e ditames da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006.

Art. 2°São diretrizes do Programa Mulher Protegida:
I - fomentar a autonomia e inserção socioeconômica das mulheres vítimas de violência doméstica e familiar em vulnerabilidade social e sua

emancipação socioeconômica;
II - garantir e proteger os direitos das mulheres em situação de violência doméstica com ações que visam combater a cultura da violência contra a

mulher;
III - corresponsabilidade entre os Municípios  partícipes; e
IV - transversalidade na promoção das garantias dos direitos das mulheres nas políticas públicas.
Art. 3°O Programa Estadual Mulher Protegida  é destinado à mulher vítima de violência doméstica e familiar, em situação de vulnerabilidade

socioeconômica resultante da violência doméstica e familiar, que esteja com medida protetiva de urgência vigente, de acordo com a Lei n° 11.340, de 2006,
concedendo a ela:

I - auxílio financeiro temporário, denominado Mulher Protegida, para suprir necessidades ordinárias, em especial a de moradia;
II - assistência e acompanhamento psicossocial pela Equipe de Referência Técnica nos equipamentos socioassistenciais do Município  partícipe; e
III - oferta dos cursos de capacitação ou aperfeiçoamento profissional à beneficiária, com vistas ao fomento de inserção no mercado de trabalho e/ou

para o empreendedorismo e ao protagonismo socioeconômico.
§ 1°Fica estabelecido o valor de até R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, em pecúnia, do auxílio disposto no inciso I deste artigo.
§ 2°Caberá ao Poder Executivo, nos termos desta Lei, repassar mensalmente o valor de que trata o  § 1° ao agente nanceiro para operacionalização

dos pagamentos de benefícios.
§ 3°O valor estabelecido poderá, por ato do Poder Executivo, ser atualizado monetariamente e sofrer o acréscimo de até 50% (cinquenta por cento).
Art. 4°A execução do Programa Mulher Protegida será realizada em observância à disponibilidade financeira e orçamentária do Estado  de Rondônia.
Art. 5°Decreto do Poder Executivo regulamentará esta Lei e estabelecerá as normas e os critérios a serem observados para a execução do Programa

Mulher Protegida.
Art. 6°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2022.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 29 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022422316

LEI N° 5.166, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o
valor de R$ 13.468.608,13.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 13.468.608,13 (treze milhões,

quatrocentos e sessenta e oito mil, seiscentos e oito reais e treze centavos), em favor das Unidades Orçamentárias: Departamento Estadual de Estradas de
Rodagem e Transportes - DER, Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI,
Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS e Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, para dar cobertura orçamentária às despesas
correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.
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Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas no
Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 29 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

ANEXO I
CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -
SEPOG

1.181.507,92

13.001.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 339093 0100 52.500,00

339047 0100 13.399,73

339040 0100 160.808,18

339039 0100 278.714,58

339036 0100 67.272,92

339033 0100 25.000,00

339030 0100 180.961,38

339014 0100 44.197,60

449052 0100 213.892,00

13.001.04.123.2133.4545 CONSÓRCIO INTERESTADUAL DO BRASIL CENTRAL 337170 0100 100.000,00

13.001.04.128.1015.2096 FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS 339014 0100 44.761,53

RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFIN - RS-SEFIN 8.000.000,00

14.002.28.843.0000.0128 ASSEGURAR OS RECURSOS PARA PAGAMENTO DA DÍVIDA FUNDADA 329021 0100 2.000.000,00

469071 0100 3.000.000,00

14.002.28.846.0000.0132 ASSEGURAR OS RECURSOS PARA PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 319091 0100 3.000.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP 4.287.100,21

27.001.04.122.1015.2490 REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS TEMPORÁRIOS 319004 0100 4.287.100,21

TOTAL R$
13.468.608,13

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES -
DER

10.348.182,00

11.025.26.122.2106.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 0100 10.348.182,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER -
SEJUCEL

100.000,00

16.004.13.392.2093.1049 APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E FESTAS POPULARES 334041 0100 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI 1.514.000,00

19.001.20.608.2011.2341 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DAS COMUNIDADES TRADICIONAIS 444042 0100 952.000,00

334041 0100 362.000,00

339039 0100 200.000,00
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SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS 284.094,13

21.001.14.421.2102.2250 SEGURANÇA PARA RECOMEÇAR - SISTEMA PENITENCIÁRIO 339030 0100 120.000,00

21.001.14.421.2102.2953 ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES PRISIONAIS 339030 0100 150.000,00

449052 0100 14.094,13

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP 1.222.332,00

27.001.04.122.2057.2465 EXECUTAR SERVIÇOS PÚBLICOS 444042 0100 1.222.332,00

TOTAL R$
13.468.608,13

Protocolo 0022423370

LEI N° 5.167, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso de
Arrecadação e Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$
183.600.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 183.600.000,00 (cento e

oitenta e três milhões e seiscentos mil reais), em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, para dar cobertura orçamentária à
despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo I.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de excesso de arrecadação, indicados no Anexo II desta Lei e
nos valores especificados.

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 183.600.000,00 (cento e oitenta e três
milhões e seiscentos mil reais), em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, para dar cobertura orçamentária às despesas
correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo IV.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo III e
no valor especificado.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 29 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

ANEXO I
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte
de Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 183.600.000,00

14.001.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 339039 0100 183.600.000,00

TOTAL R$ 183.600.000,00

ANEXO II
CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte

de
Recurso

Valor

17180181
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS

A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS - COMERCIALIZAÇÃO DO OURO - PRINCIPAL
A 0100 177.927,00

17180161
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS DOS ESTADOS

EXPORTADORES DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL
A 0100 2.252.204,00

17180111 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - PRINCIPAL A 0100 55.755.190,00

11180214
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

A 0100 688.165,00

11180213
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

A 0100 10.046.233,00
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11180211
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL

A 0100 233.407.971,00

11180132
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “CAUSA MORTIS” E DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - MULTAS E

JUROS
A 0100 30.145,00

11180131 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “CAUSA MORTIS” E DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL A 0100 2.777.134,00

11180123 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA A 0100 1.827.017,00

11180121 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - PRINCIPAL A 0100 20.482.535,00

11130311 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL A 0100 17.536.430,00

91180121
DEDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES- FUNDEB -

PRINCIPAL
A 0100 -13.263.290,00

91180131
DEDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “CAUSA MORTIS” E DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS

- FUNDEB - PRINCIPAL
A 0100 - 643.443,00

91180211
DEDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E

SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - FUNDEB - PRINCIPAL

A 0100 - 135.422.298,00

97180111
DEDUÇÃO DA COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO

FEDERAL - FUNDEB - PRINCIPAL
A 0100 - 11.151.038,00

97180161
DEDUÇÃO DA COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS DOS ESTADOS

EXPORTADORES DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - FUNDEB - PRINCIPAL
A 0100 - 900.882,00

TOTAL RS183.600.000,00

ANEXO III
CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa Fonte
de Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 183.600.000,00

14.001.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 339039 0100 183.600.000,00

TOTAL R$ 183.600.000,00

ANEXO IV
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 183.600.000,00
16.001.12.122.1015.2351 REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 319011 0112 6.000.000,00
16.001.12.126.2125.2387 MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA DE TI 449052 0112 31.284.815,33
16.001.12.361.2124.2377 APOIAR AÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 339032 0112 44.257.834,53
16.001.12.362.2123.2373 DESENVOLVER ATIVIDADES DE APOIO AO ENSINO MÉDIO 449052 0112 2.706.298,50
16.001.12.368.2125.1005 MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA EDUCACIONAL 449061 0112 6.000.000,00
16.001.12.368.2125.2385 ATENDER ESTUDANTES COM TRANSPORTE ESCOLAR 449052 0112 23.884.000,00
16.001.12.368.2125.2393 DESCENTRALIZAR RECURSOS ÀS UNIDADES EXECUTORAS 339030 0112 9.771.384,00
16.001.12.368.2125.2395 CELEBRAR PACTOS 334041 0112 4.330.280,47

335041 0112 1.854.890,64
444042 0112 16.014.728,89
445042 0112 2.800.100,00

16.001.12.368.2125.2398 EQUIPAR UNIDADES EDUCACIONAIS 449052 0112 34.695.667,64
TOTAL R$ 183.600.000,0

Protocolo 0022424157

DECRETO N° 26.564, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Prorroga cedência de Oficial da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

segunda-feira, 29 de novembro de 2021 Diário Oficial Rondônia, ed. suplementar 234.1 - 4

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11347

Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 29/11/2021, às 17:35

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11347


D E C R E T A:
Art. 1°Fica prorrogada a cedência do Major da Polícia Militar, Registro Estatístico 100092983, JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA para exercer função

de interesse policial-militar, junto à Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, com ônus para o Órgão de destino, no período de 1° de
janeiro a 31 de dezembro de 2022, em conformidade com o inciso VI do art. 1° da Lei Complementar n° 237, de 20 de dezembro de 2000, combinado com o
art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018.

Parágrafo único.O Policial Militar poderá, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia
- PMRO, atuar na Polícia Militar em estado de Calamidade Pública, no policiamento extraordinário, especial, em grandes eventos, compor comissões e instruir
procedimentos apuratórios no âmbito da Corporação, além de concorrer em escalas de serviços compatíveis ao seu Posto.

Art. 2°O Oficial continuará agregado ao Quadro de Oficiais da Polícia Militar do Estado de Rondônia - QOPM, pelo mesmo período de sua cedência, em
consonância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 3°O Policial Militar permanecerá no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM, durante o intervalo de sua cedência, em
consenso ao estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°O Major encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal, para  efeitos de alterações e remuneração, de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n°
09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a datar de 1° de janeiro de 2022.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0021082049

DECRETON° 26.573, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Dispensa ex officio, da convocação para o Serviço Ativo, o Policial Militar do Corpo
Voluntário de Militares do Estado da Reserva Remunerada.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica dispensado ex officio, da convocação para o Serviço Ativo, o Terceiro Sargento da Polícia Militar da Reserva Remunerada, Registro

Estatístico 100011114, ADIRSON RODRIGUES CAMARGO integrante do Corpo Voluntário de Militares do Estado da Reserva Remunerada, a contar de 4 de
outubro de 2021, de acordo com alínea “d” do inciso II do art. 9° da Lei n° 1.053, de 22 de fevereiro de 2002, convocado por meio do Decreto n° 26.114, de 7 de
junho de 2021.

Parágrafo único.Em razão do disposto no caput deste artigo, fica o Policial Militar revertido a situação em que se encontrava na Reserva Remunerada.
Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e financeiros, a datar de 4 de outubro de 2021.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0021347605

DECRETO N°26.566, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Reforma Oficial da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1° Fica reformado o Segundo Tenente Polícia Militar da Reserva Remunerada, do Quadro Federal, Registro Estatístico 100021004, LEONEL DA

SILVA PINTO por ter sido julgado incapaz definitivamente, de acordo como § 1° do art. 42 da Constituição Federal, combinado com o inciso II do art. 96 e inciso
V do art. 99 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 2° Fica determinado ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, que remeta os presentes Autos do Processo ao
Ministério da Economia - Secretaria de Gestão de Desempenho Pessoal, para adoção das demais providências administrativas e financeiras, relacionadas à
presente Reforma.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos, a datar de 23 de setembro de 2021.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0021429885

DECRETO N° 26.568, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Reforma de Oficial da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica reformado o Segundo Tenente da Polícia Militar da Reserva Remunerada, do Quadro Federal, Registro Estatístico 100024616, ÁLVARO LUIZ

UCHAK,por ter sido julgado incapaz definitivamente, de acordo como § 1° do art. 42 da Constituição Federal, combinado com o inciso II do art. 96 e inciso V do
art. 99 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 2°Fica determinado ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, que remeta os presentes Autos do Processo ao
Ministério da Economia - Secretaria de Gestão de Desempenho Pessoal, para adoção das demais providências administrativas e financeiras, relacionadas à
presente Reforma.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos, a datar de 13 de outubro de 2021.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
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Governador
Protocolo 0021568769

DECRETO N° 26.578, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Prorroga cedência de Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica prorrogada a cedência do Terceiro  Sargento da Polícia Militar, Registro Estatístico 100077431, ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA para

exercer função de interesse policial-militar, junto à Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, com ônus para o Órgão de destino, no período
de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2022, em conformidade com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018 e inciso VI do art. 1° da Lei Complementar
n° 237, de 20 de dezembro de 2000.

Parágrafo único.O Policial Militar poderá, quando necessário e devidamente requisitada pelo Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia
- PMRO, atuar na Polícia Militar no período de estado de calamidade pública, em policiamento extraordinário, especial, em grandes eventos, compor comissões
e instruir procedimentos apuratórios, no âmbito da Corporação, bem como concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2°O Sargento continuará agregado ao Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, pelo mesmo período de sua cedência, em
consonância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 3°O Policial Militar permanecerá no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, durante o intervalo de sua cedência,
conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°O Praça encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral da PMRO, para  efeitos de alterações e remuneração, de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n°
09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0021703527

DECRETO N° 26.577, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Prorroga cedência de Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica prorrogada a cedência do Terceiro  Sargento da Polícia Militar, Registro Estatístico 100077431, ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA para

exercer função de interesse policial-militar, junto à Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, com ônus para o Órgão de destino, no período
de 5 de novembro a 31 de dezembro de 2021, em conformidade com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018 e inciso VI do art. 1° da Lei
Complementar n° 237, de 20 de dezembro de 2000.

Parágrafo único.O Policial Militar poderá, quando necessário e devidamente requisitada pelo Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia
- PMRO, atuar na Polícia Militar no período de estado de calamidade pública, em policiamento extraordinário, especial, em grandes eventos, compor comissões
e instruir procedimentos apuratórios, no âmbito da Corporação, bem como concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2°O Sargento continuará agregado ao Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, pelo mesmo período de sua cedência, em
consonância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 3°O Policial Militar permanecerá no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, durante o intervalo de sua cedência,
conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°O Praça encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral da PMRO, para  efeitos de alterações e remuneração, de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n°
09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a datar de 5 de novembro de 2021.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0021763337

DECRETO N° 26.575, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Dispensa, a pedido, de convocação para o Serviço Ativo, o  Policial Militar do o Corpo
Voluntário de Militares do Estado da Reserva Remunerada.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica dispensado, a pedido, da convocação para o Serviço Ativo, o Primeiro Sargento da Polícia Militar da Reserva Remunerada, Registro

Estatístico 100029616, JORGE DUARTE NETO integrante do Corpo Voluntário de Militares do Estado da Reserva Remunerada da PMRO, a contar de 29 de
outubro de 2021, de acordo com o inciso I do art. 9° da Lei n° 1.053, de 22 de fevereiro de 2002, convocado por meio do Decreto n° 25.570, de novembro de
2020.

Parágrafo único.Em razão do disposto no caput deste artigo, fica o Policial Militar revertido a situação em que se encontrava na Reserva Remunerada.
Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e financeiros, a datar de 29 de outubro de 2021.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador
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Protocolo 0021804671

DECRETO N° 26.574, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Dispensa ex-officio de convocação para o Serviço Ativo, o Policial Militar do Corpo
Voluntário de Militares do Estado da Reserva Remunerada.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica dispensado ex-officio, da convocação para o Serviço Ativo, o Segundo Sargento da Polícia Militar da Reserva Remunerada, Registro

Estatístico 100049070, UILSON MIGUEL DOS SANTOS integrante do Corpo Voluntário de Militares do Estado da Reserva Remunerada da PMRO, a contar de
21 de outubro de 2021, de acordo com a alínea “c” do inciso II do art. 9° da Lei n° 1.053, de 22 de fevereiro de 2002, convocado por meio do Decreto n° 26.114,
de 7 de junho de 2021.

Parágrafo único.Em razão do disposto no caput deste artigo, fica o Policial Militar revertido a situação em que se encontrava na Reserva Remunerada.
Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e financeiros, a datar de 21 de outubro de 2021.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0021808325

DECRETO N° 26.565, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Reforma Oficial da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica reformado o Segundo Tenente da Polícia Militar da Reserva Remunerada, do Quadro Federal, Registro Estatístico 100008600,EDEVALDO

CELESTINO DA SILVA por ter atingido a idade-limite de permanência na Reserva Remunerada, de acordo com o § 1° do art. 42 da Constituição Federal,
combinado com a alínea “b” do inciso I do art. 96 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 2°Fica determinado ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, que remeta os presentes Autos do Processo ao
Ministério da Economia - Secretaria de Gestão de Desempenho Pessoal, para adoção das demais providências administrativas e financeiras, relacionadas à
presente Reforma.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos, a datar de 15 de agosto de 2019.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0021860715

DECRETO N° 26.584, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Promove, agrega e transfere para o Quadro Especial dos Militares do Estado de
Rondônia - QEPM/QEBM, Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Ficam promovidos os Militares, abaixo relacionados, na Polícia Militar do Estado de Rondônia, ao Posto de Segundo-Tenente do Quadro de

Oficiais Policiais Militares - QOPM, pelo Critério de Tempo de Serviço, por terem preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012,
conforme Ata Extraordinária n° 07, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2021, de 4 de outubro de 2021, publicada no BRPM n° 062, de 19 de
outubro de 2021:

I - Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, Registro Estatístico 100033746, ANTONIO BORGES DOS SANTOS
FILHO; e

II - Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares Especialistas - QPPME, Registro Estatístico 100058758, ROVANEY FERREIRA DA SILVA.
Parágrafo único.Os Policiais Militaresreferidos no caput não ocupam vagas no Posto e/ou Graduação e serão transferidos para a Reserva Remunerada,

no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de suas promoções, conforme o disposto no art. 8° da Lei n° 2.687, de 2012.
Art. 2°Os Militares, por se encontrarem em processo de Reserva Remunerada, a pedido, serão agregados e transferidos para o Quadro Especial dos

Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, e dispensados de suas funções, até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada, consoante ao
estabelecido no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 3°Os Oficiais ficarão adidos à Coordenadoria de Pessoal da PMRO, enquanto tramitar o processo de Reserva Remunerada, a pedido, para fins de
escrituração e controle de alterações, em conformidade com o inciso III do art. 6° do Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997, em concordância ao art. 12
da Lei n° 3.514, de 2015 e parágrafo único do art. 8° da Lei n° 2.687, de 2012.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0021881853

DECRETO N° 26.576, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Dispensa, a pedido, de convocação para o Serviço Ativo, o  Policial Militar do Corpo
Voluntário de Militares do Estado da Reserva Remunerada.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
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D E C R E T A:
Art. 1°Fica dispensado, a pedido, da convocação para o Serviço Ativo, o Terceiro Sargento da Polícia Militar da Reserva Remunerada, Registro

Estatístico 100059805, GILVAN SOUZA DA SILVA integrante do Corpo Voluntário de Militares do Estado da Reserva Remunerada da PMRO, a contar de 31 de
outubro de 2021, de acordo com o inciso I do art. 9° da Lei n° 1.053, de 22 de fevereiro de 2002, convocado por meio do Decreto n° 22.444, de dezembro de
2017.

Parágrafo único.Em razão do disposto no caput fica o Policial Militar revertido à  situação em que se encontrava na Reserva Remunerada.
Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e financeiros, a datar de 31 de outubro de 2021.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0021995461

DECRETO N°26.585, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Disponibiliza Oficial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado deRondônia e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica o Tenente Coronel do Corpo de Bombeiros Militar, Registro Estatístico 0197-5, IRANILDO DIAS DE ANDRADE à disposição do Governo

Federal, para exercer função de interesse bombeiro-militar na Secretaria de Operações Integradas do Ministério da Justiça e Segurança Pública -
SEOPI/MJSP, com ônus para o Órgão de origem, no período de  8 de novembro de 2021 a 7 de novembro de 2022 , em conformidade com o disposto no inciso
III do § 1° do art. 24 do Decreto Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, combinado com o inciso III do art. 21 do Decreto Federal n° 88.777, de 30 de setembro de
1983, bem como de acordo com o Convênio de Cooperação Federativa n° 33/2017, celebrado entre a União e o estado de Rondônia.

Art. 2°O Bombeiro Militar permanecerá na condição de adido à Coordenadoria de Pessoal do CBMRO, de acordo com o previsto no inciso IV do art. 26
do Decreto n° 8.134, de 1997, de 18 de dezembro de 1997, para efeito de alterações e remuneração.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e financeiros,  a datar de 8 de novembro de 2021.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022008958

DECRETO N° 26.579, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Convoca para o Serviço Ativo, Militares do Estado da Reserva Remunerada.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1° Ficam convocados para o Serviço Ativo, os integrantes do Corpo Voluntário de Militares do Estado da Reserva Remunerada, em caráter

transitório, mediante a aceitação voluntária, por conveniência do serviço, para atuarem na Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC
pelo período de 2 (dois) anos, a contar de 16 de novembro de 2021, nos termos da Lei n° 1.053, de 22 de fevereiro de 2002, regulamentada pelo Decreto n°
9.841, de 22 de fevereiro de 2002, e Edital n° 7/2021/CBM-CP, de 29 de setembro de 2021, os Bombeiros Militares da Reserva Remunerada, abaixo
relacionados:

I - Capitão do Corpo de Bombeiro Militar da Reserva Remunerada, Registro Estatístico 0037-3, EDSON CÍCERO MUNIZ; e
II - Capitão do Corpo de Bombeiro Militar da Reserva Remunerada, Registro Estatístico 0058-1, ROBERVAL LEANDRO  DE AZEVEDO.
Art. 2°Os Militares ora convocados, desempenharão funções atividades meio de serviço do Centro Integrado de Operações na SESDEC, descrita no,

inciso X do § 1° do art. 4° da Lei n° 1.053, de 2002, no município de Porto Velho, conforme quadro de distribuição de atividades, prevista no item 9 do Edital n°
7/2021/CBM-CP.

§ 1° Para o período de permanência do convênio, será observado o limite de idade do militar para a permanência na Reserva Remunerada.
§ 2° O tempo em que o militar permanecer na atividade, não será computado como tempo de serviço, bem como, não produzirá qualquer efeito em sua

condição de inatividade, ficando inalterada a sua situação jurídica referente a esta.
Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data da publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a datar de 16 de novembro de 2021.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022025018

DECRETO N° 26.569, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Reforma Oficial da a Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica reformado o Segundo Tenente da Polícia Militar da Reserva Remunerada, do Quadro Federal, Registro Estatístico 100018136, CELSO DA

SILVA por ter sido julgado incapaz definitivamente, de acordo como § 1° do art. 42 da Constituição Federal, combinado com o inciso II do art. 96 e inciso V do
art. 99 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 2°Fica determinado ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, que remeta os presentes Autos do Processo ao
Ministério da Economia - Secretaria de Gestão de Desempenho Pessoal, para adoção das demais providências administrativas e financeiras, relacionadas à
presente Reforma.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos, a datar de 16 de dezembro de 2020.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022173350

DECRETO N° 26.567, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Reforma Oficial da a Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica reformado o Primeiro Tenente da Polícia Militar da Reserva Remunerada, do Quadro Federal, Registro Estatístico 100006614, SATURNINO

RODRIGUES SARAIVA por ter sido julgado incapaz definitivamente, de acordo como § 1° do art. 42 da Constituição Federal, combinado com o inciso II do art.
96 e inciso V do art. 99 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 2°Fica determinado ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, que remeta os presentes Autos do Processo ao
Ministério da Economia - Secretaria de Gestão de Desempenho Pessoal, para adoção das demais providências administrativas e financeiras, relacionadas à
presente Reforma.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022202863

DECRETO N°26.570, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Reforma Oficial da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
1°Fica reformado o Primeiro Tenente da Polícia Militar da Reserva Remunerada, do Quadro Federal, Registro Estatístico 100011920, OSVALDO DOS

SANTOS por ter sido julgado incapaz definitivamente, de acordo como § 1° do art. 42 da Constituição Federal, combinado com o inciso II do art. 96 e inciso V
do art. 99 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 2°Fica determinado ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, que remeta os presentes Autos do Processo ao
Ministério da Economia - Secretaria de Gestão de Desempenho Pessoal, para adoção das demais providências administrativas e financeiras, relacionadas à
presente Reforma.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022204864

DECRETO N°26.582, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Prorroga cedência de Praça do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica prorrogada a cedência do Primeiro Sargento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia,  Registro Estatístico 0252-7, FÁBIO

FERREIRA BENTOS para exercer função de natureza bombeiro-militar junto à Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP,
com ônus para o Órgão de destino, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2022, conforme o dispositivo no art. 46 da Lei n° 4.302,de 25 de junho de
2018, em consonância com o inciso I do art. 1° da Lei Complementar n° 237, de 20 de dezembro de 2000.

Parágrafo único.O Bombeiro Militar poderá, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Rondônia - CBMRO, atuar em atividades extraordinárias, especiais e em grandes eventos, em calamidade pública, compor comissões e instruir
procedimentos apuratórios no âmbito da Corporação, além de concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2°O Sargento continuará agregado ao Quadro de Praças do Corpo de Bombeiros Militares do Estado de Rondônia - QPBM, pelo mesmo período de
sua cedência, concomitante com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 3°O Bombeiro Militar permanecerá no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEBM, durante o intervalo de sua cedência, em
conformidade com o estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°O Praça encontrar-se-á adido à Ajudância Geral para efeito de alterações e remuneração, de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de
1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022207258

DECRETO N° 26.583 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Cede Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica o Cabo da Polícia Militar, Registro Estatístico 100094263, JOÃO PAULO ARAÚJO DE QUADROS cedido para exercer função de interesse
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policial-militar, junto à Casa Militar, com ônus para o Órgão de origem, no período de 8 de novembro a 31 de dezembro de 2021, em conformidade com o art.
46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018 e inciso VI do art. 1° da Lei Complementar n° 237, de 20 de dezembro de 2000.

Parágrafo único.O Policial Militar poderá, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia
- PMRO, atuar na Polícia Militar no período de estado de calamidade pública, em policiamento extraordinário, especial e em grandes eventos, no âmbito da
Corporação, bem como concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2°O Cabo ficará agregado ao Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, pelo mesmo período de sua cedência, em consonância
com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 3°O Policial Militar será transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM, durante o intervalo de sua cedência,
conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°O Praça encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral da PMRO, para  efeitos de alterações e remuneração, de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n°
09-A, de 1982, combinado com o § 2° do art. 45 da Lei n° 4.302, de 2018.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a datar de 8 de novembro de 2021.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022284476

DECRETO N° 26.587, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Reverte Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica o Terceiro Sargento da Polícia Militar, Registro Estatístico 100071645, ALEX CUJUI DE FREITAS revertido ao Quadro de Praças Policiais

Militares Combatentes - QPPM, a contar de 11 de novembro de 2021, por haver cessado o motivo que determinou sua cedência na Secretaria de Estado da
Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, em conformidade com o art. 82 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 2°Fica determinado ao Coordenador de Pessoal da PMRO, que adote os procedimentos  referentes à Classificação do Policial Militar revertido, de
acordo com a necessidade da instituição, conforme dispõe o inciso I do § 1° do art. 5°concomitante com o art. 15, ambos do Decreto n° 8.134, de 18 de
dezembro de 1997.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e financeiros, a datar de 11 de novembro de 2021.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022286179

DECRETO N° 26.586, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Dispensa, a pedido, o Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia, da
disponibilização e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica dispensado, a pedido, o Cabo da Polícia Militar, Registro Estatístico 100085451, FAGNER SILVA DO NASCIMENTO pertencente à

Ajudância-Geral da PMRO, da disponibilização constante no Decreto n° 25.928, de 25 de março de 2021, na Diretoria de Inteligência de Operações Integradas
- SEOPI/MJSP, a contar de 28 de outubro de 2021, nos termos do inciso I do § 2° do art. 5° do Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 2°O Praça deverá se apresentar em sua Unidade, ficando determinado ao Comandante da Unidade de Origem, que adote as medidas cabíveis.
Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e financeiros, a datar de 28 de outubro de 2021.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de outubro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022344140

DECRETO N° 26.571, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
Reforma de Oficial da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica reformado o Coronel da Polícia Militar da Reserva Remunerada Registro Estatístico 100036360 REINALDO RAIMUNDO DA SILVA,do

Quadro Federal,por ter sido julgado incapaz definitivamente, de acordo como § 1° do art. 42 da Constituição Federal, combinado com o inciso II do art. 96 e
inciso V do art. 99 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 2°Fica determinado ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, que remeta os presentes Autos do Processo ao
Ministério da Economia - Secretaria de Gestão de Desempenho Pessoal, para adoção das demais providências administrativas e financeiras, relacionadas à
presente Reforma.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022351661
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DECRETO N° 26.591, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional
Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 182.640.288,00, em favor
da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado, e nos termos
da Lei n° 5.160, de 25 de novembro de 2021,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$

182.640.288,00 (cento e oitenta e dois milhões, seiscentos e quarenta mil e duzentos e oitenta e oito reais), em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de
Estado da Educação - SEDUC, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo I.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de excesso de arrecadação, indicado no Anexo II e no valor
especificado.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 29 de novembro de 2021, 134° República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

JAILSON VIANA DE ALMEIDA
Secretário Adjunto de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte
de recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 182.640.288,00

16.001.12.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339008 0118 564,00

339046 0118 7.590.004,00

339093 0118 2.951.340,00

339049 0118 5.741.106,00

16.001.12.361.1015.2363 REMUNERAR PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - ENSINO FUNDAMENTAL 319011 0118 48.132.432,00

16.001.12.362.1015.2364 REMUNERAR PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - ENSINO MÉDIO 319011 0118 72.198.650,00

16.001.12.368.2125.2393 DESCENTRALIZAR RECURSOS ÀS UNIDADES EXECUTORAS 335041 0118 11.000.000,00

445042 0118 5.026.192,00

16.001.12.368.2125.2398 EQUIPAR UNIDADES EDUCACIONAIS 449052 0118 30.000.000,00

TOTAL R$ 182.640.288,00

ANEXO II
CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte

de
Recurso

Valor

17580111
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB - PRINCIPAL
A 0118 182.640.288,00

TOTAL R$
182.640.288,00

Protocolo 0022427259

DECRETO N° 26.592, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Suplementar por
Excesso de Arrecadação e Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de
R$ 145.860.801,06, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e e nos
termos da Lei n° 5.161, de 25 de novembro de 2021,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$

145.860.801,06 (cento e quarenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta mil, oitocentos e um reais e seis centavos), em favor da Unidade Orçamentária
Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, para atendimento de despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo I.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão dos excessos de arrecadação com base na estimativa de receita,
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indicadas no Anexo II e nos valores especificados.
Art. 2°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 145.860.801,06

(cento e quarenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta mil, oitocentos e um reais e seis centavos), em favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de
Saúde - FES, para atendimento de despesas correntes e de capital,no presente exercício, indicadas no Anexo IV.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto do caput decorrerá de anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo III e
no valor especificado.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 29 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

JAILSON VIANA DE ALMEIDA
Secretário Adjunto de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 145.860.801,06

14.001.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 339039 0100 145.860.801,06

TOTAL R$ 145.860.801,06

ANEXO II
CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOEXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte

de
Recurso

Valor

17180111 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - PRINCIPAL A 0100 59.504.216,07

11180121 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - PRINCIPAL A 0100 3.207.173,18

11180131 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO - CAUSA MORTIS - E DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL A 0100 557.850,54

11180211
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL

A 0100 74.014.470,90

11130311 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL A 0100 8.577.090,37

TOTAL R$
145.860.801,06

ANEXO III
CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 145.860.801,06

14.001.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 339039 0100 145.860.801,06

TOTAL R$ 145.860.801,06

ANEXO IV
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 145.860.801,06

17.012.10.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 339030 0100 199.876,96

339039 0100 3.917.233,07

339092 0100 2.608.604,00
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17.012.10.122.2070.1615 EQUIPAR AS UNIDADES DE SAÚDE 449052 0100 1.580.000,00

17.012.10.301.2084.0253 APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE 444041 0100 450.000,00

17.012.10.302.2034.4004
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE POR MEIO DE CONVÊNIOS E CONTRATO

COM A REDE PRIVADA
339030 0100 707.225,00

339034 0100 25.275.863,28

339039 0100 27.255.854,82

17.012.10.302.2034.4009 ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE NAS UNIDADES HOSPITALARES 339030 0100 31.790.488,79

339039 0100 28.473.018,26

17.012.10.302.2034.4011 MANTER SERVIÇOS DE SAÚDE ESPECIALIZADOS 339030 0100 15.168,15

339039 0100 1.753.668,73

17.012.10.302.2069.4008 MANTER ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NAS UNIDADES HOSPITALARES 339030 0100 15.000.000,00

17.012.10.303.2069.2129 ASSEGURAR A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA ESPECIALIZADA 339030 0100 6.000.000,00

17.012.14.422.2049.4542 APOIAR MEDIDAS DE ACOLHIMENTO E DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS 339039 0100 833.800,00

TOTAL R$
145.860.801,06

Protocolo 0022428336

DECRETO N°26.593, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional
Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 11.752.000,00, em favor da
Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Sanidade Animal - FESA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos
da Lei n° 5.162, de 25 de novembro de 2021,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$

11.752.000,00 (onze milhões e setecentos e cinquenta e dois mil reais), em favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Sanidade Animal - FESA, para
atendimento de despesas de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo Único.

Parágrafo único.O superavit financeiro indicado no caput é proveniente da reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2020, apurado no Balanço
Patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em29 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

JAILSON VIANA DE ALMEIDA
Secretário Adjunto de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO ÚNICO
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

FUNDO ESTADUAL DE SANIDADE ANIMAL - FESA 11.752.000,00

19.014.20.609.2095.1196 CONSTRUIR, AMPLIAR E REFORMAR AS UNIDADES 449051 0640 762.000,00

19.014.20.609.2095.1276 ASSEGURAR A AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTE 449052 0640 9.640.000,00

449040 0640 1.350.000,00

TOTAL R$ 11.752.000,00

Protocolo 0022433107

DECRETO N° 26.595, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional
Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 1.000.000,00, em favor da
Unidade Orçamentária Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Rondônia - FUNESBOM.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos
da Lei n° 5.164, de 25 de novembro de 2021,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$

1.000.000,00 (um milhão de reais), em favor da Unidade Orçamentária Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - FUNESBOM,
para atendimento de despesa de capital, no presente exercício, indicada no Anexo Único.

Parágrafo único.O superavit financeiro indicado no caput é proveniente da reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2020, apurado no Balanço
Patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 29denovembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

JAILSON VIANA DE ALMEIDA
Secretário Adjunto de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO ÚNICO
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA -
FUNESBOM

1.000.000,00

15.014.06.182.2103.1275 REALIZAR OBRAS E MELHORIAS DE INFRAESTRUTURA 449051 0300 1.000.000,00

TOTAL R$
1.000.000,00

Protocolo 0022434711

DECRETO N° 26.594, DE 29DE NOVEMBRO DE 2021.
Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional
Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 744.750,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento, em favor da Unidade Orçamentária
Superintendência Estadual de Turismo - SETUR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos
da Lei n° 5.163, de 25 de novembro de 2021,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 744.750,00

(setecentos e quarenta e quatro mil e setecentos e cinquenta reais), em favor da Unidade Orçamentária Superintendência Estadual de Turismo - SETUR, para
atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas no
Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 29 de novembro de 2021, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

JAILSON VIANA DE ALMEIDA
Secretário Adjunto de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITOPOR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG 744.750,00

13.001.04.126.1015.2064 PROMOVER A GESTÃO DE T.I. 339040 0100 300.000,00

449052 0100 444.750,00

TOTAL R$ 744.750,00

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO - SETUR 744.750,00

11.004.23.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 339039 0100 12.000,00

339030 0100 15.000,00

11.004.23.695.2108.2194 PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO TURISMO DE RO 449052 0100 330.000,00

339039 0100 216.800,00

339014 0100 82.000,00

339033 0100 30.000,00

339030 0100 58.950,00

TOTAL R$ 744.750,00

Protocolo 0022436145

SESAU
Portaria nº 4296 de 29 de novembro de 2021
Detalhamento dos critérios técnicos para recebimento da gratificação pecuniária de caráter indenizatório mencionados, conforme Decreto n° 26.554, de 22 de
novembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e regimentais nos termos da Lei e, em conformidade com as prerrogativas
estabelecidas no Decreto n° 26.554, de 22 de novembro de 2021, que “Institui o Grupo de Trabalho Multidisciplinar no âmbito do Poder Executivo Estadual e dá
outras providências.”;

CONSIDERANDO o Contrato n° 631/PGE-2021 tendo como objeto a contratação de serviços técnicos especializados necessários para a estruturação de
PROJETO, relativo à Parceria Público-Privada (PPP), na modalidade concessão administrativa, para a equipagem, operação (com a prestação de serviços nas
modalidades BATA CINZA e BATA BRANCA) e manutenção do Novo Hospital de Emergências e Urgências de Rondônia (HEURO) no município de Porto
Velho;
RESOLVE:

Art. 1°Estabelecer o Pagamento da Gratificação Pecuniária, de acordo com o Decreto nº 26.554, de 22 de novembro de 2021, que deverá ser paga,
mensalmente, em data coincidente com a quitação da folha de pagamento Estadual.

Art.2°Instituir o Organograma do Grupo de Trabalho Multidisciplinar com os seus respectivos responsáveis, obedecendo à seguinte composição:
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Art. 3°Autorizar que o Coordenador e Subcoordenador realizem a avaliação da produção dos integrantes do Grupo.
Art. 4°O mecanismo técnico de avaliação obedecerá aos seguintes requisitos:
I – o Coordenador receberá o Produto da Fundação Ezute e realizará análise prévia designando, concomitante a análise prévia, o Técnico ou Técnicos

da área responsável pela análise, validação e aprovação daquele Produto;
II - a análise deverá ocorrer até o 5° dia útil do recebimento do Produto enviado pela Fundação Ezute;
III - após a análise, o Técnico responsável deverá emitir nota técnica, podendo solicitar inclusão, correção ou alteração das informações prestadas e,

quando não houver necessidade, discorrer sobre os pontos analisados para aprovação do produto e então, submeter ao Coordenador que procederá com o
Termo de Aceite; e

IV - o detalhamento do Processo de Avaliação e Aceitação de Produtos se dará através do Fluxograma constante no Anexo I desta Portaria.
Art. 5°O Técnico, quando na intenção de maiores esclarecimentos acerca do Produto, poderá solicitar ao Coordenador a intermediação com a equipe da

Fundação Ezute para maiores esclarecimentos.
Art 6°Estabelecer que o monitoramento do cronograma nos termos no Anexo Único do Decreto n° 26.554, de 2021, se dará através do Sistema de

Monitoramento de Projetos e Programas - SGPP e do Sistema de Monitoramento e Avaliação de Resultados - SOMAR.
Parágrafo único.As alterações do cronograma do Anexo Único serão atualizadas por meio da Estrutura Analítica do Projeto do Sistema SGPP e SOMAR.
Art 7°Destituir o Integrante do Grupo de Trabalho Multidisciplinar quando não houver o cumprimento efetivo dos trabalhos designados.
Art. 8°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar de 28 de outubro de 2021.
Palácio do Governo do Estado, em denovembro de 2021, 134° da República.
Registre-se,
Publique-se e
Cumpra-se.

FERNANDO RODRIGUES MÁXIMO
Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Anexo I
Processo de Avaliação e aceitação de Produtos
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Protocolo 0022425099
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